
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE AMÉRiCa BRASILlENSE 

LEI N" 03212003 

De :2 de dezembro de 20m 

Disciplina a inslalação e o tllncionamento 
de ca as de jogos eletrõl1icos denominadas 
" Lan House" e dá outras providencias. 

CLEIDE APAREC[DA DERTI GINA TO, Prefeita do Municipio de 
Amêrico Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara 
Municipal, em ses~ão Ordini\ria realizada no dia 10 de dezembro do corrente ano, 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

An IC 
- A insralação e o Ii.mcionamcllIo de estabelecimentos comerciais. 

nos quais funcionem locação de eCluipamentos, destinados a jogos elelrônico e, em 
especiaL as denominadas "Lan Houses", devem obedecer ao disposto nesta Lei . 

An 2() - O alvará de funcionamento expedido pelo Municipio nâo 
abrange a lTeClüênciíl de pessoas menores de idade. devendo o estabelec imento reCluerer 
alvará complcmc.niar da autoridade judiciaria. A qual cabe disciplinar e fiscalizar o 
assunto, nos temlOS do art . 149, da lei Federal na 8069/90 (E.C.A). 

~ 1° - Enquanto não forem expedidos os regulamenros previslos no ('ajJllf 

deste anigo. e proibida, G/n qualCluer hipótese. a entrada e a permanência de escolare 
uni formizados. assim como de pessoas menores de doze anos .. desacompanhadas pelos 
pais ou respon~nveis 

§ 2" - Fica proibida a entrada e a pcmlanencia de pessoas com doze ale 
dezoito anos de idade, sem autorização escrita dos pl\i~ ali responsáveis ou !\em que 
estejam em companhia deles. 

~ 3" - Fica proibida em CJu~lqllcr hipólese, a elllTada e (I permanência de 
pe soas menores de dezoito anos, apos as 22 (vinte e duas) horas. 

An . ]0 - para tins de cumprimento do disposto no art. 2" desta Lei . a 
fi sca li.zação mun.ieipal atuará. sempre que solicitada. em conju11co com O Conselho 
tutelar e O Comissa ri ado ele Menores, podendo requisitar força policial para o 
cumprimento d;\ legislação de comando . 

An. 4° - Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a fiscnlização 
Illunicipal atuará, na área de sua competência, par(l fIscalizar e coibir abusos 110 que 
tange aos horários de funcionamento, às posturas e higiene, de costumes e de segurança. 
ilssim como ao recolhimento dos tributos devidos ao tvtunicipio. 

An. 5° - Para fins de recolhimenl o do ISSQN, os esrflbclecimentos 
estarão enquadrados, provisoriamente, no item 60, 'e", da Lista de Serviços. devendo 
ser reenquadrado na nova lisla, a panir de JO de Janeiro de 2004. 

An. 6° - Sem prejuízo da Illultu prevista no art. 258 da Lei r:ecleral nO 
8.069/90 (E. C. A), a nscalízaçào municipal poderá aplicar as multas previstas na 



2 

PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

legislação municipal, em decorrência de inl"raçôes pertinentes ao Poder de Policia elo 
l'vful1ici pio, i I1clusi ve no q LlC tange il tiscal izaçRO conr~bi l-li nanceíra 

Art. "F - O Executivo poderá., se nccessano. e:\pedir normas 
administrativas complementares que visen' à perfeita operacionalização do disposto. 
nesta Jei~ atendendo no que couber, normél~ outras expl:didas pelo Poder Judiciilrio, 
procedendo, inclu sive, à cflssaçiio do respectivo alvará municipal. se for o caso. 

An. 8" - Esta Lei entra em vigor na dara de sua publicação 

Art. Cf> - Revogam-se as disposições em conlr<irio. 

Palacete '-Bencdicro Nicolau de M arino", aos 2 dias do mês de dezembro de 2003 (dois 
mil e tres) 

Publ i cada no Depnnamento co 
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